PROJETO DE LEI Nº 369, DE 2017

Classifica Arapeí como Município de Interesse Turístico.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica classificado Arapeí como Município de Interesse Turístico.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Arapeí está localizada à beira da Rodovia dos Tropeiros, antiga São Paulo - Rio de Janeiro; é conhecida como "cidade natureza". O povoado se emancipou de Bananal em 19 de maio de 1991. O município de Arapeí participou do ciclo econômico do café e permaneceu com as características urbanas e arquitetônicas da época, além de preservar inúmeras sedes de fazendas. As atividades econômicas principais são as indústrias de barbante, cerâmica, granja, artesanato, comércio, agropecuária e turismo. 

A cidade permanece viva com sua beleza natural e arquitetura preservada. Dentre os pontos turísticos em Arapeí, podem ser destacados: Caverna de Alambary, Balneário Monte Alegre, Fazenda Monte Alegre, Fazenda São Luiz, Fazenda Loanda,  trilhas da Fazenda Caxambu, Floresta do Pinho, Pedra do Pão de Açúcar de São Paulo e a Serra da Glória com as suas exuberantes cachoeiras e cascatas. 

Uma comemoração tradicional da cidade é a festa de Santa Maria Goretti, realizada anualmente no mês de agosto. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação da presente propositura.
Sala das Sessões, em 24/5/2017.
a) André do Prado - PR

